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x. i?

1. RELATÓRIO: Cir d ,r, os presentes autos.de pedido-de correção de defasagem para o 29

semestre de 1 9 ^ - • ' ' •

2 APRECIAÇÃO: A análise dos formulários e dos indicadores econcn.i co-f i nance i ros , de

^~dtd7 co,, o estabelecido na Delíberaçãc CEE n9 20/87, destaca os seguintes '

aspectos: . ' „
Foi apresenta a documentação exigida pela De. . CEE n9 20/87 7 «ao.,. .

Qual* as peças e s s e n c i a i s , não existentes no Processo 7 Comunicado aos alunos

Formulário n.9 9 - não discriminado por curso - Balanço de 1986.

Qual o valor autorizado para o 27 se-neTtVeTToí." . . .. 1.. ££$_ 3.860,00

Qual o valor autor izado para o 19 se,estre/S7? ÇfE$_ 9.534,20

Q.a, o valor prat icado no l- se,estre/87? Çz$_ 11.500 .00

Qual o percentual de aumento prat icado no 19 sem./87? 198%

Qual o percentual tíe di ferença entre o valor prat icado

e o valor autorizado no 19 semestre/87 ? • • • " • •

Qual o valor da mensalidade do 19 semestre de 1987, para

base-, de cálculo do 29 semestre de 193? ?

Qual o percentual de incidência das despesas com

pessoal na folha de pagamento do curso ?

Qual! foi a defasa^m so l i c i tada para o 29 sen-.estre/87? ...

Qual o percentual par. equi l íbr io rccc i ta-despesa no curso?

A escola faz jus â correção de defasagem no curso ? ........

Qual o percentual que deve ser concedido ?

•M- A v i s t a do exposto, considerando a docu.nentac.5o apresentada c cr, i nd. c

^coiros,o* quais demonstram a real situação do curso, opino pcl

• 'do ncdide de c.orceç3o de dofasíiycm para o 29 sc-rc-stm/íi
INDEFERIMENTO dop^io, , v , ,- ' l x i ro^
podonoo u requerente cobrar , no período supro, os 5eq,,,ntes preço, , .ox , ro- .

LHO/ACOSTO ç^ 2 «- - SETÍ-.HDKO c^2 .380,39

+21%

Cz$ 1 .589,04

39,57%

40%

Não

OUTUBRO

DEZtMÍJRO

n2,0^

3.052,36

N O V E M B R O 2 . 725 f 32
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\O DO PLENÃRIO

\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,

a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
«Io Relator.

v O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De_
*claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons? JORGE NAGLE ' -

Presidente

\



PROCESSO CEE ̂ 9 1670/74 INDICAÇÃO CEE/CEnE n9 256/87 -3-

DECLARAÇÃO DE VOTO

x Votamos favoravelmente às Indicações da CEnE porquea urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise/ devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê e legislação vigente. i

Em 22 de dezembro de 1987

a) ConsÇ Luiz António de Souza Amaral

Subscrita pelos Conselheiros: ?,Arthur Fonseca Filho, Cec£

lia VasconcelLos Lacerda Guaraná, Luiz LEduardo Cerqueira Kaga-

Ihães e Yugo Okida.


